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Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Despacho n.o 23 079/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de
Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei no 197/99, de
8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo do INETI de 4 de Outubro
de 2006, subdelego no director de serviços de Informática e Comu-
nicações (DSIC), licenciado Nuno Pedro de Brito Palma, as com-
petências para, no âmbito do respectivo serviço, e dentro dos limites
do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
a viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 1 de Outu-
bro de 2006.

6 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 23 080/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de
Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, do artigo 70.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo do INETI de 4 de Outubro
de 2006, subdelego na chefe de divisão do Centro de Gestão e de
Engenharia de Formação (CEGEF), licenciada Maria Teresa Carreira
da Encarnação Coelho, as competências para, no âmbito do respectivo
serviço, e dentro dos limites do orçamento atribuído, exercer os seguin-
tes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando não
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios;

f) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
g) Justificar ou injustificar faltas;
h) Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade com excep-

ção da licença sem vencimento por um ano por motivo de interesse
público e da licença de longa duração;

i) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo
plano anual;

j) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo
de doença;

k) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado
nos termos da lei de processo;

l) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 1 de Outu-
bro de 2006.

6 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 23 081/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de
Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo do INETI de 4 de Outubro
de 2006, subdelego no coordenador do Grupo de Participadas (GP),
engenheiro Vítor Manuel Gomes Vasques, as competências para, no
âmbito do respectivo Grupo, e dentro dos limites do orçamento atri-
buído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até ao
limite de E 500, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o do
mesmo diploma;

b) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

c) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando não
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios;

d) Justificar ou injustificar faltas;
e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo

plano anual;
f) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo

de doença;
g) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado

nos termos da lei de processo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 1 de Outu-
bro de 2006.

6 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 23 082/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de
Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo do Instituto Nacional de Enge-
nharia, Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI), de 4 de Outubro de
2006, subdelego no director de serviços de Gestão Financeira e Patri-
monial (DSGFP) e dos Serviços de Gestão Administrativa (DSGA)
(área de gestão de recursos humanos), licenciado Amadeu Burrica
Alves Silvestre, as competências para, no âmbito do respectivo serviço
e dentro dos limites do orçamento atribuído, exercer os seguintes
poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea
b) dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
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8 de Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa
autorizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos com
a participação do INETI em pessoas colectivas, assim como as relativas
ao pagamento de transferências para parceiros ao abrigo de contratos;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

f) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

g) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou
da recuperação de bens afectos aos serviços danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

h) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos, no que se refere à DSGFP,
desde a data da respectiva assinatura e até ao dia 9 de Outubro
de 2006, e no que se refere à DSGA, desde a data da respectiva
assinatura até ao dia 30 de Outubro de 2006.

Em ambos os casos ficam ratificados todos os actos que, no âmbito
das competências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde
1 de Outubro de 2006.

6 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 23 083/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de
Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, e do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo do Instituto Nacional de Enge-
nharia, Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI), de 4 de Outubro de
2006, subdelego no director dos Serviços de Apoio Técnico e Manu-
tenção (DSATM), licenciado Luís Gonzaga Alves Pereira, as com-
petências para, no âmbito do respectivo serviço, e dentro dos limites
do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito das com-
petências ora subdelegadas, tenham sido praticados desde 1 de Outu-
bro de 2006.

6 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Directivo,
Jaime dos Anjos Henriques.

Despacho n.o 23 084/2006

1 — Nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 45/2004, de 3 de

Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
e do despacho do conselho directivo de 4 de Outubro de 2006, sub-
delego na directora de serviços de Gestão Financeira e Patrimonial
(DSGFP), Dr.a Ana Cláudia Feio Ferro de Carvalho, as competências
para, no âmbito do respectivo serviço, e dentro dos limites do orça-
mento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos com
a participação do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e
Inovação, I. P. (INETI), em pessoas colectivas, assim como as relativas
ao pagamento de transferências para parceiros ao abrigo de contratos;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

f) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

g) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou
da recuperação de bens afectos aos serviços danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

h) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

10 de Outubro de 2006. — O Vogal Executivo do Conselho Direc-
tivo, Jaime dos Anjos Henriques.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Aviso n.o 11 977/2006

Por despacho do subdirector-geral, Alberto Fernandes Brás, de 7
de Setembro de 2006, no júri do concurso interno de ingresso geral
para admissão a estágio na carreira de inspector-adjunto, da área
funcional de inspecção, do quadro de pessoal da ex-Inspecção-Geral
das Pescas, cujo aviso n.o 5249/2006 foi publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 86, de 4 de Maio de 2006, e substituído pelo aviso
n.o 6861/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 115,
de 16 de Junho de 2006, na sequência da publicação no Diário da
República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro de 2006, do despacho
(extracto) n.o 18 264/2006, o 1.o vogal suplente então designado, ins-
pector superior principal Luís Manuel Correia Abrantes Pinheiro,
é substituído pelo consultor jurídico assessor principal Nuno Álvaro
Morgadinho Faustino.

30 de Outubro de 2006. — Pela Directora do DAG, a Chefe de
Divisão de Gestão de Recursos Humanos, Rita Ferreira.

Aviso n.o 11 978/2006

Por despacho do subdirector-geral, Alberto Fernandes Brás, de 7
de Setembro de 2006, no júri do concurso interno de ingresso geral
para admissão a estágio na carreira de inspector superior, da área
funcional de inspecção, do quadro de pessoal da ex-Inspecção-Geral
das Pescas, cujo aviso n.o 5250/2006 foi publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 86, de 4 de Maio de 2006, e substituído pelo aviso
n.o 6860/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 115,
de 16 de Junho de 2006, na sequência da publicação no Diário da
República, 2.a série, n.o 173, de 7 de Setembro de 2006, do despacho
(extracto) n.o 18 263/2006, o 1.o vogal suplente então designado, ins-




